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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0126920-22.2012.815.2001
ORIGEM            :  Comarca da Capital - 11ª Vara Cível
RELATOR        :  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTES     :  José Diógenes da Silva e outro
ADVOGADOS   :  Hiana Andrade Nascimento e outro
APELADO         :  MAPFRE Seguros Vera Cruz Vida e Previdência
ADVOGADO     :  Carlos Antônio Harten Filho

PROCESSUAL CIVIL e CONSUMIDOR  –
Apelação  cível  –  Ação  de  cobrança  de
Seguro  de  vida  –  Morte  da  genitora   –
Procedência em parte no juízo de origem –
Valor menor que o solicitado – Irresignação
– Valor  da apólice não comprovado pelos
herdeiros  –  Argumentação  de  contrato
apócrafo  –  Não  configuração  –   Contrato
coletivo firmado pelo Estado da Paraíba em
favor dos servidores estaduais – Contrato
nº  035/2005,  Cláusula  sétima  –
Manutenção  da  sentença  primária  –
Desprovimento.

-  “Contrato  n°  035/2005  —  CLÁUSULA
SÉTIMA 
a)  Garantir  o  pagamento  de  uma
indenização ao segurado no Valor  de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais)  aos  seus
beneficiários,  caso  o  servidor  venha  a
sofrer qualquer tipo de morte, sempre em
rigorosa  observância  aos  termos  da
Licitação  e  da  proposta  a  que  vinculam,
bem como as Cláusulas e a Proposta de
Seguro de Acidentes Pessoais Coletivos”



V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação cível,  interposta  por
JOSÉ  DIÓGENES  DA  SILVA  OLIVEIRA  E  JOSÉ  CARLOS  DA  SILVA
SANTOS, contra sentença de lavra da MM. Juíza de Direito da 11ª Vara Cível
da Comarca da Capital, que julgou procedente em parte o pedido formulado
na  inicial  da  “ação  de  cobrança  de  seguro  de  vida”,  contra  MAPFRE
SEGUROS – MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA.

Em apertada síntese, os autores alegam ter
direito ao recebimento do seguro de vida contratado por sua genitora, Maria
Madalena da Silva Oliveira, falecida, junto à promovida, em razão de serem
seus  herdeiros,  no  importe  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais).  Não
acostaram nenhuma prova do referido contrato.

Contestação  da  parte  demandada,
fls.45/64,  alegando a necessidade do pólo passivo,  bem como informando
valor diverso do pretendido, com contrato acostado. (fls.67/68)

Na  sentença,  fls.81/90,  o  magistrado
primevo entendeu que restou demonstrado o direito postulado pelos autores,
no  entanto  limitado  ao  valor  contido  no  contrato  anexado,  condenado  a
Seguradora  ao  pagamento  do  prêmio  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  a
serem rateados por todos os herdeiros.

Irresignados  com  o  valor  estipulado  na
decisão  de  primeiro  grau,  os  autores  interpuseram  recurso  apelatório
alegando, em síntese, que não se pode considerar o contrato acostado aos
autos, por se tratar de documento apócrifo, pleiteando assim o teto máximo de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pelo prêmio do seguro de vida contratado
pela genitora. (fls.101/110)

Contrarrazões apresentadas (fls. 150/156),
reproduzindo  os  argumentos  meritórios  constantes  na  peça  inaugural  e,
rogando, ao final, pela manutenção do édito judicial.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer  de  fls.  169/172,  opinando  pelo  prosseguimento do  recurso  sem
manifestação meritória.

É o relatório.



V O T O:

Conheço o recurso, eis que presentes todos
os requisitos de admissibilidade.

Pois  bem.  Limita-se  a  controvérsia  em
definir o quantum do prêmio devido aos autores/apelantes relativo ao contrato
de seguro de vida firmado entre a Seguradora e o Estado da Paraíba, em
favor de seus servidors. 

Em  virtude  do  falecimento  da  servidora
Maria Madalena da Silva Oliveira,  seus filhos pleitearam o recebimento do
valor relativo ao prêmio do seguro contratdo.

A  celeuma  gira  em  torno  do  montante
atribuído ao valor do prêmio de seguro de vida contratado. 

No  caso  em  testilha,  conforme  prova
documental colacionada ao encarte processual, de fato foi celebrado contrato
de  seguro  de  vida  entre  a  MAPFRE  Seguros/VERA  CRUZ  VIDA  E
PREVIDÊNCIA e  a  genitora falecida  dos apelantes,  através  do  Estado da
Paraíba.

O  seguro  como  sendo  um  contrato,  para
que possa produzir efeitos jurídicos, deve se sujeitar aos mesmos princípios e
pressupostos  de  validade  que  regem  os  contratos  em  geral,  tais  como
autonomia  da  vontade,  capacidade  das  partes,  licitude  do  objeto  e  forma
prescrita em lei, dentre outros. 

Sabe-se que, conforme disposição contida
no art. 757, do Código Civil, o contrato de seguro é o pacto, através do qual o
segurador se obriga a garantir um interesse legítimo do segurado, mediante o
pagamento de um prêmio por parte deste.

Acrescente-se,  ainda,  que  o  contrato  de
seguro  é  um contrato  de  adesão,  por  meio  do  qual  o  segurado  adere  à
proposta da seguradora constante na apólice, não havendo discussão entre
as partes acerca do conteúdo do contrato,  estando caracterizado pela sua
natureza massificada. 

Em  2005,  o  Estado  da  Paraíba  firmou
contrato de seguro de vida em grupo com a empresa apelada em favor de
seus  servidores.  Extrai-se  da  cópia  do  contrato  firmado,  fl.67,  que  o
estipulante fora a Secretaria da Administração do Estado da Paraíba, motivo
pelo qual não se pode exigir que referido contrato apresente a assinatura da
sevidora falecida.

Ao  firmar  contrato  com  a  seguradora



MAPFRE  ,  sob  o  número  035/2005,  o  Estado  da  Paraíba  estipulou  o
pagamento de uma indenização à segurada no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), conforme disciplinado na cláusula sétima, in verbis:

"Contrato n° 035/2005 — CLÁUSULA SÉTIMA
a) Garantir o pagamento de uma indenização
ao segurado no Valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)  aos  seus  beneficiários,  caso  o servidor
venha a sofrer qualquer tipo de morte, sempre
em  rigorosa  observância  aos  termos  da
Licitação e da proposta a que vinculam,  bem
como as Cláusulas e a Proposta de Seguro de
Acidentes  Pessoais  Coletivos  (modelo  padrão
da Contratada em anexo;" 

A seguradora  colacionou  aos  autos  cópia
do referido contrato, não havendo mais que se falar em inversão da prova.

Destarte,  deve-se  manter  a  sentença
prolatada em primeiro grau em todos os seus termos. 

DISPOSITIVO

Nesses termos, por tudo o que foi exposto,
NEGO PROVIMENTO AO  RECURSO mantendo  a  sentença  em todos  os
seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado, para substituir a Exma
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento a Exma. Dra.  Lúcia
de  Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de
2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


